
ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX DO TOCANTINS 

AV. DRRUBINHO, QD 29 LOTE 11- TELEFAX 0(XX)63.35761068 
CNPJ 05.056.612/0001-10 

OF/CMSF!TO nº 031/ 2020 de 04 de dezembro de 2020. 

Ao 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
Palmas -TO 

Assunto: Encaminho Decretos Legislativos de prestação de contas 
consolidadas do Poder Executivo do Município de São Félix do Tocantins, 
dos Exercício de 2008,2009,2010, 2011 e 2012. 

Via do presente em nome da Câmara Municipal de São Félix do Tocantins, 
encaminhar ao tribunal de contas do Estado do Tocantins Decretos Legislativo 
que Prova prestação de contas consolidadas do Poder Executivo de São Félix 
do Tocantins, como segue em anexo. 

Atenciosamente 

. 
cJL fo)"v b 0P~ /J M,rJ>:) 

CLEITON GOMES NUNES 
Presidente 2020 

CAMARA MUNIOPAL DE 
SÃO FEUX DO TOCANTINS 
Cld1on Gom..:~ Nun..:s 

Pn:sid.:111.: -



ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

A V. TEOTONIO SEGURADO QD: 30; LTS 11,12- TELEFAX (063} 35761068 
CNPJ 05.056.612/0001-10 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 . . 

Aprova a Prestação das contas consolidadas 
do poder executivo do Município de São Fe/ix 
do Tocantins, de responsabilidade do Prefeito 
JÂNIO SILVA DE MENDONÇA. 

Considerando o relatório emitido pelos membros da COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE desta Casa Legislativa, recomendando ao Plenário o acatamento 
do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado pela aprovação das contas do 
Poder Executivo Municipal, exercício de 2008; 

Considerando o resultado da votação em Plenário, na Sessão realizada em 10 de agosto de 2020, 
que votou pela aprovação da Prestação de Contas anual da Prefeitura de São Felix do 
Tocantins/TO, relativa ao exercício financeiro de 2008, e a consequente aprovação do parecer 
prévio, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2° da Constituição Federal e os art. 76 e seguintes 
da Lei Orgânica do Município. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS APROVA E A MESA DIRETORA . 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 °- Ficam Aprovadas as Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de São Felix do 
Tocantins, relativas ao exercício financeiro de 2008, de conformidade com o Parecer Prévio nº 
073/2010 do Processo nº 02503/2009 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2º - O Parecer Prévio e o respectivo Processo, referidos no caput Artigo 12, assim como o 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ficam fazendo parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 
Parágrafo Único- Nos termos regimentais, a Secretaria Administrativa encaminhara cópia do 
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presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 3º - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1 º, a contar da data 
da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão a disposição de qualquer cidadão para exame e 
apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina 
o§ 3º, do Art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto Legislativo correrão por 
contas das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. Sº - Revogadas as disposições contrárias, este Decreto Legislativo entra em vigor a partir 

da data de sua promulgação. 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Felix do Tocantins, em 10 de agosto de 2020. 

~{ {f;, \ Ô V" '\_Y') V JJ.. ~ 
PRESIDENTE: CLEITON GOMES NUNES 

VICE-PRESIDENTE: GERCIMAR DA SILXAVIER 

lOat~ (l1:1_,itfó M SrJio 
12 SECRETARIO: DALVANY PEREIRA DA SILVA 
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22 SECREÁ~ ; MEYRICE GAMA DE SOUSBARBOSA 
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ESTADO DO TOCANTINS 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

A V. TEOTONIO SEGURADa QD 30 LOTE 11 e 12 - TELEFAX (063) 35761068 

CNPJ 05.056.612/0001-10 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2020. DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

Aprova a Prestação das contas consolidadas 
do poder executivo do Município de São Fe/ix 
do Tocantins/ de responsabilidade do Prefeito 
/ÂN/O SILVA DE MENDONÇA. 

Considerando o relatório emitido pelos membros da COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE desta Casa Legislativa, recomendando ao Plenário o acatamento 
do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado pela aprovação das contas do 
Poder Executivo Municipal, exercício de 2009; 

Considerando o resultado da votação em Plenário, na Sessão realizada em 10 de agosto de 2020, 
que votou pela aprovação da Prestação de Contas anual da Prefeitura de São Felix do 
Tocantins/TO, relativa ao exercício financeiro de 2009, e a consequente aprovação do parecer 
prévio, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2º da Constituição Federal e os art. 76 e seguintes 
da Lei Orgânica do Município. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS APROVA E A MESA DIRETORA 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 º- Ficam Aprovadas as Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de São Felix do 
Tocanlin::;, relativas ao exercício financeiro de 2009, de conformidade com o Parecer Prévio nº 
111/2011 do Processo nº 03319 /2010 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2º - O Parecer Prévio e o respectivo Processo, referidos no caput Artigo 1 Q, assim como o 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ficam fazendo parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 

Parágrafo Único- Nos termos regimentais, a Secretaria Administrativa encaminhara cópia do 
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presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 3° - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1 º, a contar da data 
da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão a disposição de qualquer cidadão para exame 
e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina 
o§ 3°, do Art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto Legislativo correrão por 
contas das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 52 - Revogadas as disposições contrárias, este Decreto Legislativo entra em vigor a partir 
da data de sua promulgação. 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Felix do Tocantins, em 10 de agosto de 2020. 

~1-tor~ 60f'"'-½ µ1-{ N<) 

PRESIDENTE: CLEITON GOMES NUNES 

~ 

VICE-PRESIDENTE: GERCIMAR DA SIL XAVIER 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

A V. TEOTON/0 SEGURADO QD: 30, l TS 11/12 - TELEFAX {063) 35761068 
CNPJ 05.056.612/0001-10 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2020. DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

Aprova a Prestação das contas consolidadas 
do poder executivo do Municfpio de São Felix 
do Tocantins/ de responsabilidade do Prefeito 
/ÂN/0 SILVA DE MENDONÇA 

Considerando o relatório emitido pelos membros da COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE desta Casa Legislativa, recomendando ao Plenário o acatamento 
do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado pela aprovação das contas do 
Poder Executivo Municipal, exercício de 2010; 

Considerando o resultado da votação em Plenário, na Sessão realizada em 10 de agosto 2020, 
que votou pela aprovação da Prestação de Contas anual da Prefeitura de São Felix do 
Tocantins/TO, relativa ao exercício financeiro de 2010, e a consequente aprovação do parecer 
prévio, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2ºda Constituição Federal e os art. 76 e seguintes 
da Lei Orgânica do Município. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS APROVA E A MESA DfRETORA . 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º- Ficam Aprovadas as Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de São Felix do 
Tocantins, relativas ao exercício financeiro de 2010, de conformidade com o Parecer Prévio nn 
039/2012 do Processo nº 2916/2011 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2° - O Parecer Prévio e o respectivo Processo, referidos no caput Artigo 1 º, assim como o 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ficam fazendo parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 
Parágrafo Único- Nos termos regimentais, a Secretaria Administrativa encaminhara cópia do 
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presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 3° - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1 º, a contar da data 
da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão a disposição de qualquer cidadão para exame 
e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina 
o§ 3°, do Art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto Legislativo correrão por 

contas das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. Sº - Revogadas as disposições contrárias, este Decreto Legislativo entra em vigor a partir 
da data de sua promulgação. 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Felix do Tocantins, em 10 de agosto de 2020. 

C 021, · {çJ '-- (o ÜJ J'J<) ).) ~t i\2J 
PRESIDENTE: CLEITON GOMES NUNES 

VICE-PRESIDENTE: GERCIMAR DA SIL XAVIER 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

A V. TEOTON/0 SEGURADO QD: 3(l LTS 1t12- TELEFAX (063) 35761068 

CNPJ 05.056.612/0001-10 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

Aprova a Prestação das contas consolidadas 
do poder executivo do Município de São Felix 
do Tocantins, de responsabilidade do Prefeito 
/ÂN/O SILVA DE MENDONÇA. 

Considerando o relatório emitido pelos membros da COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE desta Casa Legislativa, recomendando ao Plenário o acatamento 
do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado pela aprovação das contas do 
Poder Executivo Municipal, exercício de 2011; 

Considerando o resultado da votação em Plenário, na Sessão realizada em 10 de agosto 2020, 
que votou pela aprovação da Prestação de Contas anual da Prefeitura de São Felix do 
Tocantins/TO, relativa ao exercício financeiro de 2011, e a consequente aprovação do parecer 
prévio, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2º da Constituição Federal e os art. 76 e seguintes 

da Lei Orgânica do Município. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS APROVA E A MESA DIRETORA 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 º- Ficam Aprovadas as Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de São Felix do 
Tocantins, relativas ao exercício financeiro de 2011, de conformidade com o Parecer Prévio nº 
39 /2012 do Processo nº 4328/2012 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2° - O Parecer Prévio e o respectivo Processo, referidos no caput Artigo 1 º, assim como o 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ficam fazendo parte integrante deste Decreto 

Legislativo. 
Parágrafo Único- Nos termos regimentais, a Secretaria Administrativa encaminhara cópia do 
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presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 3º - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1 º, a contar da data 
da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão a disposição de qualquer cidadão para exame 
e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina 

o§ 3º, do Art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto Legislativo correrão por 

contas das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 52 - Revogadas as disposições contrárias, este Decreto Legislativo entra em vigor a partir 

da data de sua promulgação. 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Felix do Tocantins, em 10 de agosto de 2020. 
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PRESIDENTE: CLEITON GOMES NUNES 

VICE-PRESIDENTE: GERCIMARDA SILXAVIER 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

A V. TEOTONIO SEGURADO, QD 30 LOTE 11,12 - TELEFAX (063) 35761068 
CNPJ 05.056.612/0001-10 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2020. DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
' 

Aprova a Prestação das contas consolidadas 
do poder executivo do Município de São Fe/ix 
do Tocantins, de responsabiHdade do Prefeito 
JÂNIO SILVA DE MENDONÇA. 

Considerando o relatório emitido pelos membros da COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE desta Casa Legislativa, recomendando ao Plenário o acatamento 
do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado pela aprovação das contas do 
Poder Executivo Municipal, exercício de 2012; 

Considerando o resultado da votação em Plenário, na Sessão realizada em 10 de agosto 2020, 
que votou pela aprovação da Prestação de Contas anual da Prefeitura de São Felix do 
Tocantins/TO, relativa ao exercício financeiro de 2012, e a consequente aprovação do parecer 
prévio, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2° da Constituição Federal e os art. 76 e seguintes 
da Lei Orgânica do Município. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS APROVA E A MESA DIRETORA . 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 º- Ficam Aprovadas as Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de São Felix do 
Tocantins, relativas ao exercício financeiro de 2012, de conformidade com o Parecer Prévio nº 
133/2013 do Processo nº 2952/2013 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2º - O Parecer Prévio e o respectivo Processo, referidos no caput Artigo 1 Q' assim como o 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ficam fazendo parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 
Parágrafo Único- Nos termos regimentais, a Secretaria Administrativa encaminhara cópia do 
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presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 3º - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1 º, a contar da data 

da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão a disposição de qualquer cidadão para exame 
e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina 
o§ 3°, do Art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 4° - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto Legislativo correrão por 
contas das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 52 - Revogadas as disposições contrárias, este Decreto Legislativo entra em vigor a parti r 
da data de sua promulgação. 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Felix do Tocantins, em 10 de agosto de 2020. 
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PRESIDENTE: CLEITON GOMES NUNES 
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VICE-PRESIDENTE: GERCIMAR DA SIL XAVIER 
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